
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 774/24 ED, DE ___ DE _______________ DE 2024

Autoria: Ver.Mundim.

Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, fiscalizar e cumprir a Lei nº 417/2010 e sua
alteração, Lei nº 459/2011, que dispõe sobre a proibição do uso de "papel térmico" na impressão de
recibos e comprovantes bancários, no Município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, __ de ___________ de 2024.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender ao pedido dos moradores daquela localidade.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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